
 
 

                         
 
 
 
 
Ata da Vigésima Sexta Sessão 
Ordinária do Segundo Período 
Legislativo da Câmara Municipal de 
Cabo Frio, realizada no dia 
16(dezesseis) de maio do ano de 
2019(dois mil e dezenove). 

Às dezoito horas do dia 16(dezesseis) de maio do ano de 2019(dois mil e 
dezenove) sob a Presidência do Vereador Luis Geraldo Simas de Azevedo e 
com a ocupação “ad hoc” da Primeira Secretaria pelo Vereador Achiles 
Almeida Barreto Neto, reuniu-se Ordinariamente a Câmara Municipal de Cabo 
Frio. Além desses, responderam a chamada regimental os seguintes 
Vereadores: Adeir Novaes, Edilan Ferreira Rodrigues, Guilherme Aarão 
Quintas Moreira, Jefferson Vidal Pinheiro, Leticia dos Santos Jotta, Manoel 
Machado de Azevedo, Oséias Rodrigues Couto, Rafael Peçanha de Moura, 
Ricardo Martins da Silva, Rodolfo Aguiar de Faria, Silvio David Pio Oliveira, 
Vagne Azevedo Simão, Vanderlei Rodrigues Bento e Vinícius Correa. Havendo 
número regimental, o Senhor Presidente declarou aberta a 026ª (VIGÉSIMA 
SEXTA) SESSÃO ORDINÁRIA DA 15ª (DÉCIMA QUINTA) LEGISLATURA 
(2017 - 2020) - 30ª PERÍODO (01/01/2019 À 31/12/2020) DE 16 DE MAIO DE 
2019 em nome de Deus. A seguir, foram lidas e aprovadas as seguintes Atas: 
Ata da Vigésima Quinta Sessão Ordinária do Segundo Período Legislativo e 
Ata da Décima Terceira Sessão Extraordinária do Segundo Período Legislativo 
Ata. Cumprido o rito regimental, o Senhor Presidente solicitou ao Senhor 
Primeiro Secretário a leitura do EXPEDIENTE que constou do seguinte: EM 
CONFORMIDADE COM O ART. 71, ITEM 1 DO REGIMENTO INTERNO: 
APRECIAÇÃO DA ATA:  14/05/2019TRIBUNA LIVRE - RESOLUÇÃO Nº 442, 
DE 07 DE NOVEMBRO DE 1995 e RESOLUÇÃO 1.471 DE 03 DE MAIO DE 
2018.OFÍCIO Nº01/2019-COMISSÃO DOS AGENTES DE COMBATE 
ENDEMIAS, REPRESENTANTE: BRUNO FERREIRA DE SOUZA; PROJETO 
DE LEI: 0117/2019 - LETÍCIA DOS SANTOS JOTTA, INSTITUI O PROJETO 
"INFÂNCIA SEM PORNOGRAFIA" CONTRA A EROTIZAÇÃO DE CRIANÇAS 
E ADOLESCENTES; PROJETO DE LEI: 0125/2019 - VANDERLEI 
RODRIGUES BENTO NETO, DISPÕE    SOBRE    A    SUBSTITUIÇÃO    DAS    
EMBALAGENS DE ISOPOR    E    PLÁSTICO POR BIOEMBALAGEM EM 
CINCO ANOS; PROJETO DE LEI: 0126/2019 - VANDERLEI RODRIGUES 
BENTO NETO, DISPÕE SOBRE O PROGRAMA "ARTES MARCIAIS NAS 
ESCOLAS" NO MUNICÍPIO DE CABO FRIO; REQUERIMENTO: 0115/2019 -
RAFAEL PEÇANHA DE MOURA, REQUER A JUNTADA DE DOCUMENTO   
DE   AUTORIA   DESTE   VEREADOR,   QUE   TRATA   DE DENÚNCIA    DE    
INFRAÇÃO-POLÍTICO    ADMINISTRATIVA    CONTRA    O    CHEFE    DO    
PODER EXECUTIVO  DO  MUNICÍPIO  DE  CABO  FRIO,  E  A  
CONSEQÜENTE  ABERTURA  DE  PROCESSO  DE CASSAÇÃO DE SEU 
MANDATO POR ESTA CASA; INDICAÇÃO: 0267/2019 - ADEIR NOVAES, 
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REQUER  AO  EXM.  SR.  PREFEITO  A  DOAÇÃO  DE  UM  TERRENO  EM  
TAMOIOS  2º  DISTRITO  DE CABO FRIO PARA CONSTRUÇÃO DA IGREJA 
DE SÃO JORGE; REQUERIMENTO: 0133/2019 -RAFAEL PEÇANHA DE 
MOURA, REQUER À SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA OS 
COMPROVANTES DE REPASSES MENSAIS DE NO MÍNIMO 27,7% DA 
RECEITA MUNICIPAL PARA A EDUCAÇÃO; REQUERIMENTO: 0136/2019 - 
JEFFERSON VIDAL PINHEIRO, REQUER  ENVIO  DE  EXPEDIENTE  À  
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  DE  CABO  FRIO, 
SOLICITANDO  BALANCETES  E  EXTRATOS  BANCÁRIOS  MÊS  A  MÊS,  
COM  DETALHAMENTO  DE RECEITAS FEDERAIS DO FUNDEB; 
INDICAÇÃO: 0113/2019 - LUIS GERALDO SIMAS DE AZEVEDO, SOLICITA  
AO  EXMº  SR.  PREFEITO  QUE,  ATRAVÉS  DO  SETOR  COMPETENTE,  
PROVIDENCIE  A MANUTENÇÃO   DE   ILUMINAÇÃO   PÚBLICA   NO   
CONDOMÍNIO   MONTE   CARLO,   NO   BAIRRO JARDIM ESPERANÇA; 
INDICAÇÃO: 0154/2019 - LUIS GERALDO SIMAS DE AZEVEDO, SOLICITA  
AO  EXM°  SR  PREFEITO  A  REFORMA  GERAL  DA  PRAÇA  DA  
BANDEIRA,  NO  BAIRRO PASSAGEM E A REVITALIZAÇÃO DO 
PARQUINHO COM BRINQUEDOS ADAPTADOS; INDICAÇÃO: 0262/2019 - 
LETÍCIA DOS SANTOS JOTTA, SOLICITA AO EXMO. SR. PREFEITO 
MUNICIPAL A INSTALAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS NAS FEIRAS DE 
TAMOIOS; INDICAÇÃO: 0263/2019 - ADEIR NOVAES, SOLICITA  AO  
EXMO.  SR.  PREFEITO  A  URBANIZAÇÃO  E  ASFALTAMENTO  DA  RUA  
DR.  CARLOS AUGUSTO DE PAULA NO BAIRRO SAMBURÁ, TAMOIOS; 
INDICAÇÃO: 0264/2019 - MANOEL MACHADO DE AZEVEDO, SOLICITA   
AO EXMº.SENHOR   PREFEITO  A   CRIAÇÃO   DE   UM   POSTO   PARA   
EMISSÃO   E PAGAMENTO DE IPTU NO BAIRRO JARDIM ESPERANÇA; 
INDICAÇÃO: 0265/2019 - MANOEL MACHADO DE AZEVEDO, SOLICITA  
AO  EXMº.  SENHOR PREFEITO  A  DRENAGEM  E  LIMPEZA  DO  VALÃO  
DO  BAIRRO JARDIM ESPERANÇA; INDICAÇÃO: 0266/2019 - LETÍCIA DOS 
SANTOS JOTTA, SOLICITA  AO  EXMº  SR.  PREFEITO  MEDIDAS  
URGENTES  PARA  A  VIABILIZAÇÃO  DE  2 (DUAS) AMBULÂNCIAS PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DA UPA EM TAMOIOS. Terminada a leitura do 
Expediente, o Senhor Presidente franqueou a TRIBUNA aos oradores inscritos. 
Ocupou a Tribuna como primeiro orador inscrito o Vereador Achilles de 
Almeida Barreto Neto, que inicialmente procedeu as saudações de praxe. 
Após prestou condolências à vereadora Alexandra Codeço e aos seus 
familiares pelo falecimento do pai da mesma. Em seguida, teceu comentário 
sobre o fechamento do Hospital da Mulher pelo CREMERJ, ressaltando que o 
ocorrido fora lamentável. Disse ainda, que com relação ás contas do município, 
não adiantava pregar o discurso do reajuste e no final do mês não haver 
maneira de realizar o pagamento da folha. Declarou em seguida, que sua 
posição seria contra o pedido de impeachment do Vereador Rafael Peçanha, 
enfatizando que Dr. Adriano fora eleito legitimamente através do voto popular e 
tal fato deveria ser respeitado, reiterando que o momento era de união de 
forças. Citou o exemplo do ex-prefeito Alair Corrêa, destacando que o mesmo 
utilizara o dinheiro da Educação na COMSERCAF, o que culminara com cinco 
meses de salários atrasados na Educação. Disse que poderia proceder a 
votação, sem utilizar a Tribuna, mas, que fizera questão de demonstrar seu 
posicionamento. Agradeceu a atenção de todos, no que encerrou sua fala. A 
seguir, ocupou a Tribuna o Vereador Rafael Peçanha, que inicialmente 



saudou a todos. Em seguida, disse que havia temas importantes em pauta 
naquela Sessão, como a questão da integração do SEPE no Conselho que 
permitiria ao mesmo participar efetivamente de decisões, como por exemplo, 
alterações no Plano de Cargos, carreiras e Salários de forma concreta. Assim, 
sentia-se feliz pela Casa Legislativa estar discutindo o tema em regime de 
urgência. Disse também, que era necessário lutar pelo reajuste, bem como 
para que todos recebessem seus pagamentos. Após, disse que com relação ao 
Hospital da Mulher, o CREMERJ agia sempre dentro da legalidade, mas, que 
todo remédio tinha um efeito colateral que poderia gerar efeitos caóticos. Após, 
saudou a família da Vereadora Alexandra Codeço, que perdera seu pai 
naquela data. Continuando discorreu sobre o Requerimento Fundamentado, de 
sua autoria, frisando que o mesmo continha cento e trinta e cinco páginas e 
que em seu entendimento o atual governo de Cabo Frio ferira seis incisos do 
artigo seis. Observou a seguir, que haviam sido incluídas naquele processo as 
recentes denúncias relativas à Educação, feitas pelo ex-secretário daquela 
pasta, a quem já enviara oficio solicitando mais informações relativas ao 
repasse de verbas da Educação. Disse que aquele era um processo 
democrático e que as diferenças de opiniões deveriam ser respeitadas, e mais, 
que estava convencido de que o processo de impeachment era coerente e 
embasado. Disse que, o processo seria submetido à Casa Legislativa para que 
fosse acolhida ou não a denúncia, que ainda não era a votação do mérito do 
pedido, mas, que os fatos precisavam ser investigados e os responsáveis 
punidos perante a lei. Sublinhou que, não era possível fingir que não houve 
mortes no Hospital da Mulher, denúncias claras de falta de verba na educação 
e falsificação de documentos por parte de governo municipal. Disse que 
apresentava a possibilidade da resolução do problema, assim contava com a 
aquiescência de todos. Ao final, disse que parecia que eram poucos meses de 
governo do prefeito Adriano Moreno, mas, que na verdade eram anos, em 
decorrência de que o prefeito fizera campanha com o grupo de Alair Corrêa e 
administrava o Município com o grupo de Marquinho Mendes, o que 
configurava um “estelionato eleitoral” [sic]. Observou, que esperava que 
houvesse uma votação democrática, onde ecoasse os gritos de  insatisfação 
do povo para com os governos de Alair, Marquinho e Adriano, que em sua 
concepção eram todos sócios, no que encerrou sua fala. A seguir, ocupou a 
Tribuna o Vereador Manoel Machado de Azevedo, que inicialmente saudou a 
todos. Em seguida, disse que era seu desejo que os médicos fossem 
suficientes para atender a população, bem como houvesse em Cabo Frio uma 
educação de qualidade. Disse que, representava o povo do Jardim Esperança 
e que muitos padeceram com as chuvas que chegaram a estourar os bueiros 
no condomínio do projeto Minha Casa Minha Vida. Em seguida, sugeriu que 
houvesse um local onde o povo pudesse pagar seu IPTU no bairro Jardim 
Esperança para não terem que se deslocar até o centro da cidade. Disse que, 
era amigo pessoal do pai da Vereadora Alexandra Codeço e não poderia deixar 
de demonstrar seus sentimentos à família. Disse que, quando chegasse a 
época de eleição todos se transformariam em santinhos, pedindo votos. Disse 
também que, sabia a quem representava, agradeceu a atenção de todos, no 
que encerrou sua fala. A seguir, ocupou a Tribuna a Vereadora Letícia Jotta, 
que inicialmente saudou a todos. Em seguida, comentou sobre Indicação de 
sua autoria, dispondo sobre o envio de duas ambulâncias para o Segundo 
Distrito, ressaltando que houvera dois acidentes em menos de vinte e quatro 



horas na Rodovia Amaral Peixoto e que todos deveriam estar unidos naquela 
demanda a favor da vida. A seguir, disse que com relação à matéria relativa ao 
SEPE, votaria a favor da categoria, ressaltando que daria sempre seu total 
apoio aquele sindicato. Em seguida, comentou sobre o fechamento do Hospital 
da Mulher pelo CREMERJ, ressaltando que caso aquele órgão estivesse 
embasado a situação seria outra, mas, que havia apenas uma notificação 
contendo diversos erros apontados pelo corpo jurídico que estiveram no local 
junto com ela. Disse que, realmente havia muito a ser feito naquele Hospital, 
mas, que pior seria ficar sem o Hospital da Mulher. Disse, que a seu ver se 
tratava de politicagem e mais, que o politico que não sabia aceitar críticas não 
poderia ser político. Continuando, disse que a seu ver o prefeito fizera algumas 
escolhas equivocadas para sua assessoria, todavia, seria imprudente tirar um 
prefeito quando faltavam apenas um ano e nove meses para terminar seu 
mandato. Assim, seu voto seria pela permanência do prefeito Adriano Moreno, 
no que encerrou sua fala. A seguir, ocupou a Tribuna o Vereador Vinícius 
Corrêa, que inicialmente saudou a todos. Em seguida, teceu comentários 
sobre a interdição do Hospital da Mulher, ressaltando que o fechamento do 
hospital não fora decorrente das mortes que ocorreram naquela instituição, 
mas, por questões ocorridas no ano de 2017. Disse ainda, que concordava 
com a vereadora Letícia Jotta, visto que o fechamento penalizava a população 
e ainda, que o CREMERJ não tinha autonomia para fechar o hospital, o que 
era atribuição da Vigilância Sanitária, assim, a população deveria procurar 
entender que havia outras questões por trás daquela medida. Disse ainda, que 
caso se tratasse de uma medida séria, o CREMERJ não teria voltado atrás, 
como voltara dando prazo de quarenta e cinco dias para a nova direção do 
Hospital atender as notificações. Continuando, disse que seu voto também 
seria a favor para que o SEPE tivesse uma cadeira dentro do Conselho que 
decidiria coisas importantes para a categoria. Após, disse que o impeachment 
era um instrumento legítimo e democrático, mas, que o prefeito Adriano tinha 
apenas dez meses de governo e que em um ano e oito meses haveria novas 
eleições, onde seria possível mudar o prefeito e até mesmo os vereadores 
através do voto, o que seria feito através das urnas e não através da internet. 
Disse que, a disputa no voto demonstraria a verdadeira voz do povo. Declarou 
a seguir, que votaria contra  o impeachment, em virtude de que acreditava que 
aquele não seria o rumo que o povo precisava naquele momento, no que 
encerrou sua fala. A seguir, ocupou a Tribuna o Vereador Jefferson Vidal, que 
inicialmente saudou a todos. Em seguida, lamentou o falecimento do pai da 
vereadora Alexandra Codeço. Após, disse que aquela fora uma semana muito 
agitada, com fechamento do Hospital da Mulher, denúncias de desvio de verba 
na Educação, mas, que não era adepto do quanto pior melhor, assim, 
considerava que a atitude do CRMERJ, fora covarde. Disse que, o SEPE 
também poderia contar com seu voto favorável. Continuando, observou, que na 
verdade a votação não seria favor do impeachment, mas, a uma abertura de 
processo. Disse que, o prefeito estivera na Casa Legislativa e que inclusive 
debatera com ele. Afirmou ao final, que no mínimo o prefeito era omisso e 
conivente. Agradeceu a atenção de todos, no que encerrou sua fala. A seguir, 
ocupou a Tribuna o Vereador Vagne Azevedo Simão, que inicialmente 
saudou a todos. Em seguida disse que, era necessário ficar claro que o 
CREMERJ vinha notificando o Hospital da Mulher desde o ano de 2016 e que 
discordava das assertivas de que a iniciativa fora política. Disse que, o prefeito 



deveria atender as dezenove notificações do CREMERJ, no prazo que aquele 
órgão estipulara. Continuando, disse que estava pensando em votar contra o 
Requerimento do Vereador Rafael Peçanha, mas, que diante da denúncia do 
ex Secretário de Educação votaria favorável ao citado Requerimento, que daria 
condição para que o prefeito se defendesse e caso o mesmo esclarecesse tais 
fatos, votaria contra o impeachment do Dr. Adriano Moreno, no que encerrou 
sua fala. Não havendo mais oradores inscritos para o uso da Tribuna, o Senhor 
Presidente conduziu os trabalhos para a ORDEM DO DIA. NESTA ETAPA 
NESTA ETAPA FOI APROVADO PARECER FAVORÁVEL DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REQUERIMENTOS DE URGÊNCIA NSº 
137/2019 E 138/2019 AOS RESPECTIVOS PROJETOS: PROJETO DE LEI: 
0115/2019 - ME Nº 24/2019 E PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR: 
0007/2019 – ME Nº 27/2019. FORAM ENCAMINHADOS PARA ACOMISSÃO 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA OS SEGUINTES PROJETOS: PROJETO DE 
LEI: 0117, 0125 E 0126/2019. FOI REJEITADO O REQUERIMENTO: 
0115/2019. FORAM APROVADOS OS REQUERIMENTOS NSº: 0131, 0133 E 
0136/2019 E AS INDICAÇÕES NSº: 0267, 0113, 0154, 0262, 0263, 0264, 0265 
E  0266/2019. Terminada a Ordem do Dia, o Senhor Presidente franqueou a 
Tribuna para a Explicação Pessoal. Não havendo oradores para o uso da 
Tribuna em Explicação Pessoal o Senhor Presidente encerrou a presente 
Sessão em nome de Deus, marcando Sessão Extraordinária para 
imediatamente. E para constar, mandou que se lavrasse a presente Ata, que 
depois de lida, submetida à apreciação Plenária, Aprovada, será assinada para 
que produza seus efeitos legais. 
 
 
 
 
 
 
 

Ata  da  Décima Quarta Sessão Extraordinária do Segundo 
                          Período  Legislativo  da   Câmara  Municipal  de Cabo  Frio,    

                      realizada   no   dia  16(dezesseis)    de      maio     do      ano     
                          de 2019(dois mil e dezenove). 
                              Às dezenove horas do dia 16(dezesseis) de maio do ano de 
2019 (dois mil e dezenove) sob a Presidência do Vereador Luis Geraldo Simas 
de Azevedo e com a ocupação “ad hoc” da Primeira Secretaria pelo Vereador 
Achiles Almeida Barreto Neto, reuniu-se Extraordinariamente a Câmara 
Municipal de Cabo Frio. Além desses, responderam a chamada regimental os 
seguintes Vereadores: Adeir Novaes, Edilan Ferreira Rodrigues, Guilherme 
Aarão Quintas Moreira, Jefferson Vidal Pinheiro, Leticia dos Santos Jotta, 
Manoel Machado de Azevedo, Oséias Rodrigues Couto, Rafael Peçanha de 
Moura, Ricardo Martins da Silva, Rodolfo Aguiar de Faria, Silvio David Pio 
Oliveira, Vagne Azevedo Simão, Vanderlei Rodrigues Bento e Vinícius Correa. 
Havendo número regimental o Senhor Presidente declarou aberta a presente 
Sessão em nome de Deus. A seguir foi aprovado Parecer Favorável em 
Conjunto das Comissões Técnicas aos seguintes Projetos: PROJETO DE LEI: 
0115/2019 - ME Nº 24/2019 E PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR: 
0007/2019 – ME Nº 27/2019. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente 



encerrou a presente Sessão em nome de Deus. E para constar, mandou que 
se lavrasse a presente Ata, que depois de lida, submetida à Apreciação 
Plenária, Aprovada, será assinada para que produza seus efeitos legais. 
 
 


